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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

 
1.1 – O objeto deste Termo de Referência (TR) é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE BENEFÍCIO ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO AOS 
EMPREGADOS DO SESC/PE, POR MEIO DE ABASTECIMENTO EM CRÉDITOS 
MENSAIS NOS CARTÕES ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO, AMBOS ELETRÔNICOS 
COM TECNOLOGIA DE CHIP, QUE POSSIBILITEM A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS IN NATURA E REFEIÇÕES PRONTAS ATRAVÉS DE REDE DE 
ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, NA FORMA DEFINIDA PELA 
LEGISLAÇÃO PERTINENTE E DISPOSITIVOS NORMATIVOS DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO QUE REGULAMENTA O PAT – PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO AO TRABALHADOR, durante um período de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado até o limite máximo de 120 (cento e vinte) meses. 
 
Natureza: Serviços de alimentação, refeição e buffet. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 
2.1 – Considerando as necessidades do Sesc/PE, o presente Termo de Referência 
justifica-se pela extensão no fornecimento do benefício de alimentação e refeição aos 
empregados que se enquadram nas definições estabelecidas em normativos internos. A 
decisão da Administração Regional visa atender à solicitação do Sindicato dos 
Trabalhadores em Organizações Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de 
Orientação e Formação Profissional do Estado de Pernambuco - SENALBA/PE, 
apresentada por meio do Ofício de Reivindicações Nº 024/2023 em 12 de maio de 2023, 
e discutida com a Administração do Sesc/PE em 30 de junho de 2023.  
 
2.2 – O cartão alimentação e o cartão refeição, pelo seu caráter social, devem contribuir 
de forma definitiva para que os empregados da entidade adquiram alimentos e façam 
suas refeições nos mais variados locais e fornecedores, com qualidade e a custos os 
mais reduzidos possíveis. Para que isto aconteça, é necessário que cada empregado 
disponha de locais adequados, próximos ao local de trabalho, isto é, do prédio-sede e 
de cada Unidade Operacional, ao longo do trecho operacional e das respectivas 
residências, conforme as suas conveniências, de forma que os seus gastos com 
alimentação e locomoção para tais finalidades sejam, comprovadamente, os menores 
possíveis. 
 
2.3 – A exigência de cartão eletrônico dotado de microprocessador com chip se justifica, 
principalmente, pelo critério de maior segurança ao benefício concedido aos 
empregados, pois dificulta a ocorrência de fraudes por clonagem oriundas de perda ou 
furto. Posicionamento este de acordo com os acórdãos 112/2013-TCU-Plenário e 
1228/2014-TCU-Plenários, que já deliberaram acerca dessa questão, havendo 
considerado que a referida exigência não se afigura restritiva ao caráter competitivo do 
certame e visa dotar de maior segurança o benefício concedido. 
 

3. DA ESTIMATIVA DE VALOR 

 
3.1 – A previsão mensal estimada de utilização de cartão alimentação/refeição é de 
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1.121 (hum mil cento e vinte e um) a 1.946 (hum mil novecentos e quarenta e seis) 
empregados, com crédito de R$ 32,20 (trinta e dois reais e vinte centavos) por dia útil 
de trabalho, perfazendo um valor total mensal estimado de R$ 794.116,40 (setecentos e 
noventa e quatro mil cento e dezesseis reais e quarenta centavos) a R$ 1.378.546,40 
(um milhão trezentos e setenta e oito mil quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta 
centavos), sendo uma média anual estimada de R$ 9.529.396,80 (nove milhões 
quinhentos e vinte e nove mil trezentos e noventa e seis reais e oitenta centavos) a R$ 
16.542.556,80 (dezesseis milhões quinhentos e quarenta e dois mil quinhentos e 
cinquenta e seis reais e oitenta centavos). 
 
3.2 – A previsão mencionada no subitem anterior se constitui mera previsão 
dimencionada, não estando o Sesc/PE obrigado a realizá-la em sua totalidade, não 
cabendo à Contratada o direito de pleitear qualquer tipo de reparação/indenização 
pela não contratação da quantidade estimada do objeto licitado, portanto, o 
Sesc/PE se reserva o direito de, a seu critério, executar ou não a verba prevista, 
uma vez que, ao longo da vigência do contrato, o valor por dia útil de trabalho, o 
número de beneficiários e as unidades em que o benefício é ofertado poderão 
sofrer alterações. 
 

4. DA REDE CREDENCIADA 

 
4.1 – A utilização dos cartões deve ser viável junto a uma ampla rede de 
estabelecimentos credenciados, que atendam, satisfatoriamente aos empregados, em 
termos de qualidade, quantidade e preços, no Estado de Pernambuco, com ênfase nos 
municípios para onde os empregados se deslocam a serviço com constância, conforme 
tabela abaixo: 
 

UNIDADE ENDEREÇO 

Centro de Turismo e Lazer Sesc 
Guadalupe 

Lote 1, quadra 174, Projeto Aver-o-mar 
Distrito, Sirinhaém/PE. 

Centro de Turismo e Lazer Sesc Triunfo 
Rua Antônio Henrique da Silva, s/nº, São 

Cristóvão, Triunfo/PE. 

Sesc Serra Talhada 
Avenida Vicente Inácio de Oliveira, s/nº, 

Bom Jesus, Serra Talhada/PE. 

Sesc Floresta 
Rua Projetada, s/nº, Três Marias, 

Floresta/PE. 

Sesc Surubim 
Rua Frei Ibiapina, s/nº, São José, 

Surubim/PE. 

Sesc Caruaru 
Rua Rui Limeira Rosal, s/nº, Petrópolis, 

Caruaru/PE. 

Sesc Belo Jardim 
Rua Pedro Leite Cavalcante, s/nº, Cohab II, 

Belo Jardim/PE.  

Sesc Buíque 
Rua Projetada, s/nº, Frei Damião, 

Buíque/PE.  

Sesc Arcoverde 
Rua Capitão Arlindo Pacheco, nº 364, 

Centro, Arcoverde/PE.  

Sesc Centro de Distribuição Arcoverde 
Avenida José Bonifácio, nº 1301, São 

Cristóvão, Arcoverde/PE. 

Centro de Turismo e Lazer Sesc 
Garanhuns 

Rua Manoel Clemente, nº 161, Centro, 
Garanhuns/PE. 
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UNIDADE ENDEREÇO 

Sesc Garanhuns 
Rua Manoel Clemente, nº 136, Centro, 

Garanhuns/PE. 

Centro de Produção Cultural Sesc 
Garanhuns 

Rua Cônego Benigno Lira, s/nº, Centro, 
Garanhuns/PE. 

Sesc Petrolina 
Rua Dr. Pacífico da Luz, nº 618, Centro, 

Petrolina/PE.  

Sesc Araripina 
Rua Vereador José Barreto de Alencar, s/nº, 

Centro, Araripina/PE.  

Sesc Bodocó 
Rua Luzia Couto Lóssio de Alencar, 

s/nº, São Francisco, Bodocó/PE. 

Sesc São Lourenço da Mata 
Avenida das Pêras, nº 56, Tiúma, São 

Lourenço da Mata/PE. 

Sesc Goiana Rua do Arame, s/nº, Centro, Goiana/PE.  

Sesc Piedade 
Rua Goiana, s/nº, Piedade, Jaboatão dos 

Guararapes/PE.  

Sesc Santa Rita 
Rua Cais de Santa Rita, nº 156, São José, 

Recife/PE. 

Sesc Casa Amarela 
Av. Norte Miguel Arraes de Alencar, nº 4490, 

Mangabeira, Recife/PE. 

Sesc Santo Amaro 
Praça do Campo Santo, s/nº, Santo Amaro, 

Recife/PE.  

Restaurante Sesc RioMar 
Avenida República do Líbano, nº 251 – D5, 

Pina, Recife/PE. 

Sesc Banco de Alimentos 
Rua Raphael de Oliveira Alves, nº 438, 

Curado, Recife/PE. 

Sesc Central de Distribuição Caxangá 
BR 101 Sul, Km 80, Acesso Rua dos 

Sonhos, Galpão I, Jardim Jordão, Jaboatão 
dos Guararapes/PE. 

Sesc Arquivo Central 
Avenida Guararapes, nº 120, 7º andar, 

Santo Antônio, Recife/PE. 

Administração Regional do SESC em 
Pernambuco 

Rua Visconde de Suassuna, 265, Santo 
Amaro, Recife/PE. 

 
4.2 – A Contratada deverá ter como credenciados os principais estabelecimentos 
fornecedores de refeições prontas e alimentos in natura nas cidades citadas no item 
4.1. o rol de credenciados será composto por restaurantes, pensões, bares, 
hipermercados, supermercados, padarias e confeitarias, sacolões etc., que forneçam 
alimentos in natura e refeições prontas. 

 
4.3 – Quadro de rede mínima de estabelecimentos credenciados e ativos  
 

Rede mínima de estabelecimentos 
credenciados e ativos 

Cartão Alimentação Cartão Refeição 

ARARIPINA 24  10 

ARCOVERDE 24  18 

BELO JARDIM 17  9 
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Rede mínima de estabelecimentos 
credenciados e ativos 

Cartão Alimentação Cartão Refeição 

BODOCÓ 7  2 

BUÍQUE 9  2 

CARUARU 101  86 

FLORESTA 7  2 

GARANHUNS 35  28 

GOIANA 22  12 

JABOATÃO DOS GUARARAPES 198 144 

PETROLINA 138  101 

RECIFE 529  484 

SÃO LOURENÇO DA MATA 28  17 

SERRA TALHADA 27  18 

SIRINHAÉM 7  4 

SURUBIM 13  6 

TRIUNFO 5  3 

* Pesquisa mercadológica estabelecida com base no percentual de 5% do quantitativo 
total de estabelecimentos enquadrados na Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas – CNAE, disponibilizada pela Receita Federal, nas categorias 
correspondentes à alimentação e refeição para os respectivos municípios. Consulta 
realizada em Julho/2023. 
 
4.4 – Na Região Metropolitana de Recife: a Contratada deverá ter, necessariamente 
credenciados e ativos, no mínimo, 3 (TRÊS) REDES DE HIPERMERCADOS para 
aceitar o cartão alimentação. 
 
4.4.1 – Entende-se por hipermercado, o estabelecimento comercial com venda 
predominantemente de produtos alimentícios variados e que também ofereça uma 
gama variada de outras mercadorias, tais como: utensílios domésticos, produtos de 
limpeza e higiene pessoal, roupas, ferragens, etc. com área de vendas superior a 5.000 
(cinco mil) metros quadrados (código 4711-3/01 da Comissão Nacional de Classificação 
de Atividades econômicas CNAE). 
 
4.5 – A Contratada deverá manter, no mínimo, 10 (dez) estabelecimentos credenciados 
e ativos nas praças de alimentação dos shoppings de Recife e Região Metropolitana, 
para aceitar o cartão refeição. 
 
4.5.1 – A exigência de estabelecimentos credenciados e ativos em praças de 
alimentação dos shoppings de Recife e sua região metropolitana está relacionada com 
a tendência dos empregados, que optaram pelo vale refeição, realizarem ali suas 
refeições em função da facilidade de estacionamento, limpeza e segurança, tendo em 
vista que nesses centros concentrarem-se opções de alimentação para diversos gostos. 
 
4.6 – A comprovação dos credenciamentos se dará através do catálogo de 
credenciados da Contratada, contendo, no mínimo, a exigência contida neste termo de 
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referência, declarando sob as penas da lei que as informações constantes do catálogo 
são verdadeiras. 
 
4.7 – A Contratada deverá apresentar o Catálogo de credenciados, no momento da 
assinatura do contrato, sendo este constante de uma relação com razão social, nome 
fantasia, endereço, CNPJ e telefones, dos estabelecimentos comerciais legalmente 
estabelecidos dentre padarias, lanchonetes, restaurantes, supermercados e 
hipermercados, informando separadamente os estabelecimentos que recebem o cartão 
ALIMENTAÇÃO e REFEIÇÃO, conforme quantitativos mínimos descritos neste Termo 
de Referência. 
 
4.7.1 – Caso, após a assinatura do contrato, a proponente não disponha de rede 
credenciada com o quantitativo mínimo estipulado por cidade (com fulcro a tabela 
indicada no subitem 4.3 acima), terá prazo máximo, para apresentação da rede 
credenciada por completo, de acordo com o quatro abaixo (arredondado para 
cima): 
 

PERCENTUAL MÍNIMO DE ESTABELECIMENTOS QUE 
DEVERÃO SER CREDENCIADOS E ATIVOS (CONFORME 

TABELA INDICADA NO SUBITEM 4.3 DESTE TR) 
PRAZO 

50% Até 15 dias corridos 

100% Até 30 dias corridos 

 
4.8 – A Contratada deverá credenciar, somente, estabelecimentos que estejam 
regulares em relação à Vigilância Municipal de Saúde (Vigilância Sanitária) e que 
possuam alvarás de funcionamento junto à Prefeitura Municipal, sob pena de 
responsabilização. 
 
4.9 – Ao Sesc/PE se reserva o direito de realizar diligências junto aos estabelecimentos 
credenciados informados, com fins de verificação da real aceitação do cartão da 
Contratada. 
 
4.10 – A Contratada deverá comunicar, semestralmente, ao Sesc/PE, as alterações na 
relação dos estabelecimentos credenciados, disponibilizando os nomes dos novos 
fornecedores. 
 
4.11 – A Contratada deverá manter nos estabelecimentos credenciados identificação de 
sua adesão ao sistema em local de fácil visualização, assim como manter atualizada a 
relação de estabelecimentos. 
 
4.12 – A Contratada deverá fornecer ao Sesc/PE, no prazo de até 10 (dez) dias, a partir 
da solicitação, esclarecimentos a respeito de informações sobre a não aceitação dos 
cartões, por estabelecimentos credenciados, detalhando as providências tomadas e as 
soluções propostas. 
 
4.13 – Acesso a aplicativo de delivery 
 
4.13.1 – A Contratada deverá comprovar, como condição para assinatura do contrato, 
que possui convênio para pagamento em site (página da internet) ou por apps em, no 
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mínimo, 01 (uma) empresa de refeições prontas e produtos alimentícios in natura 
(delivery) constante nas principais plataformas (Ifood, Uber eats, 99food, Rappi). 
 
4.13.2 – Justificativa Técnica: Os aplicativos ou páginas de internet de delivery 
proporcionam redução de aglomerações ocasionadas pelos transeuntes. A pandemia 
causada pela Covid-19 apenas acelerou o processo referente a este tipo de pagamento, 
mas não se pode contestar que aplicativos, como ifood, que foi criado em 2011 tendo 
crescimento exponencial em 2017, vem sendo utilizado em larga escala e há anos. 
Cabem às empresas do ramo avançar junto com a tecnologia. Para a Instituição, tal 
ferramenta não se caracteriza como ferramenta excepcional e de domínio restrito. A não 
exigência a esse respeito implicaria o risco de contratação de serviço obsoleto e 
desconfortável ao usuário, não alinhado com o atual momento, nem da empresa, nem 
da sociedade de um modo geral. A opção de delivery e pagamento virtual em suas 
plataformas oferecerá aos usuários mais conveniência e conforto, com redução do 
tempo de espera e rapidez na entrega dos produtos alimentícios, visto que o pagamento 
poderá ser realizado através do próprio aplicativo de delivery ou página de internet sem 
a necessidade do emprego do cartão. Mesmo sem a posse do cartão, no momento da 
compra, não impossibilitará a transação ou a utilização do cartão no estabelecimento 
credenciado. 
 
4.13.3 – A restrição do caráter competitivo do certame em decorrência de exigência de 
credenciamento em aplicativos de entrega de refeições prontas e produtos alimentícios 
in natura (delivery) foi tratada no TC 012.827/2021-5 e TC 015.175/2021-9. Em ambos 
os casos, as representações foram consideradas improcedentes, sendo considerado 
que a exigência só seria ilegal se não fosse justificável tecnicamente, o que não se 
verificava no caso em questão (ver Acórdão 1020/2021 – TCU – Plenário, da relatoria 
do Ministro Aroldo Cedraz). Verifica-se que a inclusão dessa exigência já ocorre na 
Administração Pública e em órgãos do Sistema “S”, conforme edital 024/Sebrae-
PE/2021. Ressalte-se que não foram encontradas na jurisprudência do TCU decisões 
condenando a referida exigência. 
 

5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E LOCAL DE ENTREGA 

 
5.1 – Os créditos alimentação/refeição serão fornecidos por meio de cartões eletrônicos 
personalizados com o nome da Instituição e do seu usuário, obrigatoriamente com 
tecnologia de chip, com controle de saldo e senha numérica pessoal e intransferível, 
para validação das transações eletrônicas com equipamentos correntes no mercado e 
compatíveis com o cartão, no ato da aquisição de refeições ou gêneros alimentícios nos 
estabelecimentos credenciados. 
 
5.2 – Os cartões alimentação e refeição deverão ser confeccionados e entregues, em 
perfeito estado, em até 07 (sete) dias úteis, contados a partir do Pedido ao Fornecedor 
(PAF) e entregue na Unidade de Gestão de Pessoas (UGP), localizada na Av. Visconde 
de Suassuna, nº 265, Santo Amaro – Recife/PE – CEP: 50050-540, conforme 
agendamento com a UGP. 
 
5.3 – O respectivo treinamento para operacionalização do sistema da Contratada 
deverá ser realizado em até 03 (três) dias úteis, a partir da emissão do Pedido ao 
Fornecedor (PAF). 
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5.4 – A Contratada deverá realizar cadastramento automático dos empregados por 
localidade do Sesc/PE em sistema operacional próprio no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis contados a partir da data da respectiva solicitação. 
 
5.5 – A reposição dos créditos dos cartões será efetuada mensalmente em data a ser 
indicada pelo Sesc/PE. 
 
5.6 – A Contratada deverá liberar os créditos para utilização dos empregados do 
Sesc/PE em até 03 (três) dias úteis a partir do recebimento do pedido enviado pelo 
Sesc/PE.  
 
5.7 – Os créditos de vale refeição e alimentação não terão prazo de vencimento, sendo 
acumulativos. 
 
5.8 – O fornecimento de cada cartão eletrônico será de responsabilidade da Contratada, 
sem qualquer ônus para o Sesc/PE. 

 
5.9 – Não deverá ser cobrada taxa para emissão, reemissão ou remessa dos cartões 
eletrônicos, inclusive por ocasião de bloqueio deles, prorrogação de contratos, alteração 
de tipo de benefício (alimentação/refeição) ou qualquer problema que vier a ocorrer com 
a empresa.  
 
5.10 – Canais de atendimento: Deverão ser disponibilizados, minimamente, tanto por 
meio de central telefônica de atendimento, com ligação gratuita ou ligação local, quanto 
por meio virtual (site e/ou aplicativo) os seguintes serviços: 
 
5.10.1 – Para os usuários dos cartões: consulta de saldo e extrato do cartão, 
alteração de senha, consulta de rede credenciada próxima do usuário (atualizada por 
acionamento de GPS), contendo formas de contato com o estabelecimento, 
disponibilizar central de atendimento 24 horas, 07 dias na semana, para que os 
empregados do Sesc/PE possam comunicar perda, roubo ou extravio dos cartões; 

 
5.10.2 – Para a Unidade de Gestão de Pessoas (UGP) - da empresa:  bloqueio, 
solicitação de segunda via de cartão entre outros serviços de utilização necessária, 
disponibilizar central de atendimento para que os gestores do contrato do Sesc/PE 
possam comunicar perda, roubo ou extravio dos cartões, com imediata solicitação de 2ª 
via, e solucionar as demandas decorrentes da administração e gerenciamento do 
benefício. 
 
5.11 – A Contratada deverá disponibilizar via web, sistemas de administração de 
pedidos online de recarga e cartões, inclusive inclusão e exclusão de usuários, para que 
o gestor do contrato possa realizar as solicitações de créditos e acompanhamento dos 
pedidos. A utilização de sistema informatizado se faz necessária para uma gestão 
contratual mais eficiente dos benefícios em função da quantidade de beneficiários. 
 

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
6.1 – O critério de julgamento será o de Menor Taxa Administrativa. A taxa de 
administração deverá incidir sobre o valor do faturamento mensal, havendo a 
possibilidade de oferta de taxa zerada. Esta taxa de administração deverá ser expressa 
em, no máximo, 02 (duas) casas decimais, em conformidade com a lei 14.442/2022 que 
dispõe sobre o pagamento de auxílio-alimentação ao empregado. 
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6.2 – Verificada a igualdade de taxas de administração entre duas ou mais propostas, 
ou seja, o empate entre as propostas, para fins de desempate será realizada votação 
com, no mínimo, 785 (setecentos e oitenta e cinco) empregados, que corresponde à 
70% do quantitativo inicial de beneficiários estabelecidos neste Termo de Referência. 
 
6.2.1 – Justificativa técnica: O método para desempate, acima previsto, está 
fundamentado no Acórdão nº 459/2023 (Plenário), que compreende orientações 
relativas à contratação de benefício de alimentação e refeição para as Entidades do 
Sistema “S”, validando a adoção de critério de desempate baseado em votação a ser 
realizada entre os empregados ativos beneficiários dos serviços, desde que o edital 
estabeleça regras para reger o sufrágio.  
 
6.2.2 – Serão disponibilizados os endereços eletrônicos das empresas licitantes para 
que os empregados tenham acesso à forma de atuação, rede credenciada e demais 
informações que possam contribuir para a votação.  

 
6.2.3 – A votação será realizada por meio de formulário eletrônico, cujo link será 
disponibilizado na Intranet da instituição, durante um período de 24 (vinte e quatro) 
horas, pela Unidade de Tecnologia Digital (UTD) do Sesc/PE, que convocará seus 
funcionários para participar da votação. O respectivo relatório nominal com os 
resultados será encaminhado para a Comissão de Licitação devendo ser anexado aos 
autos do processo divulgado. 
 
6.2.4 – No caso de não atingir o quantitativo mínimo de empregados estabelecido, a 
respectiva votação será prorrogada por igual período. 

 
6.2.5 – Em caso de empate na votação mencionada no subitem anterior o desempate 
será realizado por meio de sorteio. 
 

 7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
7.1 – A Contratada deverá estar preparada e ter experiência no fornecimento de créditos 
alimentação/refeição. 
 
7.2 – A critério do Sesc/PE, a quantidade e/ou o valor do crédito poderão ser alterados, 
permanecendo constante a Taxa de Administração, que eventualmente estiver sendo 
cobrada pela Contratada ao Sesc/PE, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses. 
 
7.3 – Os cartões, eventualmente, não distribuídos pelo Sesc/PE serão inativados e os 
respectivos saldos serão deduzidos da posterior fatura a ser paga. 
 
7.4 – Os custos de emissão dos cartões, assim como todas as despesas com entrega, 
transporte, mão de obra, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais entre 
outras, deverão ser incluídas na taxa de administração proposta pela empresa. 
 
7.5 – Serão de responsabilidade da Contratada os custos com todos os equipamentos, 
softwares e realização de todo o treinamento dos responsáveis pelas bases de 
gerenciamento, no que se refere à utilização dos sistemas de controle e planejamento, 
assim como pela capacitação no uso dos cartões pelos usuários e pelos fornecedores 
dos serviços, objeto do presente edital. 
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7.6 – Quando ocorrerem mudanças operacionais ou de mercado que obriguem a 
implantação de cartão ou produto procedente de tecnologia mais nova, em substituição 
aos cartões eletrônicos com chip, fica a Contratada obrigada a disponibilizar a 
tecnologia mais nova. 

 
7.7 – A Contratada deverá adequar-se às legislações aplicáveis ao objeto deste Termo 
de Referência e no que se refere à regulamentação de concessão do benefício de 
alimentação/refeição, sem nenhum ônus ao Sesc/PE. 
 

8. DOS MATERIAIS, TRANSPORTES, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS 

 
8.1 – Todos os materiais, transportes, equipamentos e veículos necessários ao 
fornecimento, entrega e habilitação dos serviços serão de responsabilidade da 
Contratada. 
 

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
9.1 – O preço da prestação de serviços deverá ser expresso por uma TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO, indicada em percentual (%), incidente sobre o valor total dos vales a 
serem fornecidos mensalmente. 
 
9.2 – O percentual deverá ser indicado em algarismos e por extenso, com 02 (duas) 
casas decimais, prevalecendo à indicação por extenso na hipótese de discordância 
entre uma e outra. 
 
9.3 – No preço da prestação dos serviços, expresso pela TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, 
deverá incluir todos os custos envolvidos na prestação dos serviços, inclusive tributários 
e administrativos, como também o fornecimento dos cartões e as substituições 
necessárias. 
 

10. DOS RESULTADOS ESPERADOS 

 
10.1 – Que o presente processo tenha como resultado a contratação de uma empresa 
fornecedora de cartões-refeição e cartões-alimentação, com uma rede conveniada de 
fornecedores de refeições prontas e produtos alimentícios in natura capaz de 
proporcionar completa satisfação a todos os empregados do Sesc/PE que, ao se 
utilizarem dos seus benefícios, obtenham, em termos de qualidade, quantidade e 
preços, os produtos que desejarem utilizando-se da mais ampla rede de fornecedores, 
em especial no estado de Pernambuco. 
 
10.2 – Que a presente contratação acarrete para o Sesc/PE os menores custos 
possíveis. 
 

11. DA DIVISÃO DO OBJETO 

 
11.1 – A natureza do objeto desta contratação não é passível de parcelamento, pois 
trata-se de serviços contínuos de fornecimento e gerenciamento de auxílio 
alimentação/refeição. Assim, a licitação deverá ser realizada visando a contratação de 
apenas uma empresa responsável pelos serviços, não sendo viável e producente para a 
Instituição o parcelamento do objeto.  
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12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 
12.1 – O prazo do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado até o limite máximo de 120 (cento e vinte) meses, conforme disposto no 
Artigo 26 da Resolução Sesc 1.252/2012. 
 

13. DA HABILITAÇÃO 

 
13.1 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
13.1.1 – Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características com o objeto do edital, mediante a apresentação de 01 
(um) ou mais atestado(s), emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. O 
atestado, em papel timbrado do órgão ou empresa, inclusive com o nome e cargo 
do emitente, deverá informar se foi cumprido o prazo de entrega e se o emitente 
ficou satisfeito com a qualidade do produto ofertado. 

 
13.1.1.1 – O Sesc/PE se reserva o direito de diligenciar sobre a veracidade das 
informações contidas nos Atestados de que trata o subitem anterior. 
 
13.1.2 – Comprovante de registro no Ministério do Trabalho e Previdência Social, 
relativo ao Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT, conforme a legislação 
vigente. 
 
13.2 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA 
 
13.2.1 – Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou extrajudicial 
expedida dentro de um prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias anteriores à sessão 
pública de processamento referente ao edital, pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou dentro do prazo de validade constante no documento. 
 

14. DO PAGAMENTO 

 
14.1 – Em nenhuma hipótese o Sesc/PE efetuará pagamento antecipado à Contratada. 

 
14.2 – Os pagamentos serão efetuados, mensalmente, em até 30 (trinta) dias corridos, 
preferencialmente, através do pagamento de boleto bancário emitido pela Contratada, 
ou de depósito bancário na conta indicada, mediante apresentação da nota fiscal, 
contendo o valor referente à taxa administrativa, acompanhada de relatório mensal e 
das Certidões de Regularidade Fiscal perante a Seguridade Social (INSS) e o FGTS, 
sendo devidamente atestada pela Unidade de Gestão de Pessoas (UGP), local em que 
a Nota fiscal/fatura deverá ser entregue. 

 
14.3 – Para depósito de que trata o caput do subitem anterior, os dados bancários da 
Contratada deverão estar indicados no corpo da Nota Fiscal, assim como, o número do 
Pedido do Fornecedor (PAF) correspondente. No caso de depósitos em conta corrente 
que não seja na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil S/A., será descontado 
o valor referente à despesa do “DOC ELETRÔNICO”. 

 
14.4 – A Nota Fiscal deverá ser emitida quando da entrega realizada, com o respectivo 
CNPJ da Unidade do Sesc/PE onde será entregue o objeto licitado. 
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14.5 – Boletos bancários serão aceitos, desde que não sejam registrados em Cartório 
de Protesto. 

 
14.6 – Em caso de boleto bancário, o mesmo deverá ser encaminhado anexado à Nota 
Fiscal no ato da entrega, não sendo aceitos boletos bancários enviados posteriormente.  
 
14.7 – Enquanto houver pendência de liquidação de qualquer obrigação financeira, em 
virtude de penalidade, inadimplência contratual ou se o produto apresentar 
irregularidades ou desconformidades no ato da entrega, não será efetuado nenhum 
pagamento à Contratada referente à parcela inadimplida.  

 
14.8 – As Notas Fiscais referentes aos serviços prestados após o dia 20 do mês em 
curso, só poderão ser emitidas após o 1º dia útil do mês subsequente. 

 
14.9 – Enquanto houver pendência de liquidação de qualquer obrigação financeira, em 
virtude de penalidade, inadimplência contratual ou se o produto apresentar avarias no 
ato da entrega, não será efetuado nenhum pagamento à Contratada referente à parcela 
inadimplida. 
 
14.10 – O pagamento ficará retido até que seja sanada a pendência, substituído o 
produto avariado em decorrência de problemas na entrega, tais como: extravios, falhas, 
quebras, etc. 

 
14.11 – Se a Contratada der causa ao atraso de pagamento será contado um novo 
prazo para sua efetuação, o qual consistirá no mesmo prazo antes concedido. 

 
14.12 – Nenhuma fatura poderá ser negociada com Instituições de Crédito. 

 
14.13 – As irregularidades que, porventura, sejam constatadas após a entrega do 
produto deverão ser sanadas no mesmo dia ou no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 
corridos, sem nenhum ônus adicional, devendo a Contratada comunicar por escrito a 
solução do problema.  

 
14.14 – O pagamento ficará retido até que seja sanada a pendência, ocorrendo o 
pagamento a partir da data da solução do problema, sem nenhum ônus para o Sesc/PE.  

 
14.15 – Não haverá pagamento sem que ocorra a efetiva entrega do objeto contratado, 
podendo ocorrer, contudo, excepcionalmente, se for do interesse do Sesc/PE, o 
pagamento correspondente à fração do objeto contratual que tenha sido recebido 
parcialmente, mediante autorização da Administração. 

 
14.16 – Os pagamentos sofrerão as retenções de impostos, conforme legislação 
vigente. 

 
14.17 – Os valores apresentados nas faturas são considerados completos e abrangem 
todos os tributos (impostos, taxas, licenças, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, fretes, leis sociais, seguros, 
administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal 
e qualquer despesa, acessória ou necessária.  

 
14.18 – Em caso de incidência de tributos, o Sesc/PE se reservará ao direito de efetuar 
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as respectivas retenções na fonte incidentes sobre os valores da nota fiscal, fatura ou 
recibo. 
 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
15.1 – Fornecer ao Sesc/PE os créditos, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a 
partir do recebimento do respectivo pedido. 
 
15.2 – Prestar os serviços contratados dentro do melhor padrão de qualidade técnica.  
 
15.3 – Disponibilizar ao Sesc/PE lista dos estabelecimentos ativos credenciados 
nacionalmente, ou seja, em todos os municípios dos estados brasileiros onde o licitante 
possuir estabelecimento ativo credenciado.  
 
15.3.1 – A lista de estabelecimentos credenciados poderá ser apresentada em papel, 
pen drive ou arquivo online por meio de site/link eletrônico. 
 
15.4 – Atender às observações e reclamações da fiscalização do Sesc/PE, 
concernentes à execução dos serviços, adotando as providências requeridas nos 
prazos determinados pelo Sesc/PE ou com este consensuados.  
 
15.5 – Fazer os credenciamentos solicitados pelo Sesc/PE.  
 
15.6 – Providenciar o suprimento dos cartões na própria sede do Sesc/PE ou 
remotamente. 
 
15.7 – Fornecer ao Sesc/PE, no prazo de 10 (dez) dias corridos, a partir da solicitação, 
esclarecimentos sobre a não aceitação ou dificuldade de utilização dos seus cartões em 
estabelecimentos credenciados, detalhando as providências tomadas.  
 
15.8 – Efetuar o pagamento aos estabelecimentos credenciados, do valor referente aos 
créditos utilizados pelos empregados do Sesc/PE, no prazo e de acordo com as 
condições contratuais junto aos mesmos. 
 
15.9 – Manter, durante a vigência contratual, no mínimo, o mesmo número de 
estabelecimentos credenciados ativos, quando da assinatura do contrato. 
 
15.10 – Credenciar, somente, estabelecimentos que estejam regulares em relação à 
Vigilância Municipal de Saúde (Vigilância Sanitária) e que possuam Alvarás de 
funcionamento junto à Prefeitura Municipal. 
 
15.11 – Manter, durante a vigência do contrato, registro junto ao Ministério do Trabalho 
e Previdência Social, para a atuação no Programa de Alimentação do Trabalhador – 
PAT. 

 
15.12 – Comunicar, semestralmente, ao Sesc/PE, as alterações na relação dos 
estabelecimentos credenciados, disponibilizando os nomes dos novos fornecedores. 

 
15.13 – Emitir nota fiscal/fatura dos serviços prestados, que será enviada à Unidade de 
Gestão de Pessoas (UGP) do Sesc/PE, no seguinte endereço: Avenida Visconde de 
Suassuna, nº 265, 3º andar, Santo Amaro – Recife/PE, CEP: 50050-540. 
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15.14 – Serão de responsabilidade da Contratada todos os materiais, transportes, 
equipamentos e veículos necessários ao fornecimento, entrega e habilitação dos 
serviços. 

 
15.15 – Comunicar ao Sesc/PE, com antecedência mínima de 24 horas, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento dos prazos previstos no contrato, com a devida 
comprovação. 

 
15.16 – Substituir, às suas expensas, os cartões alimentação/refeição avariados, em 
até 07 (sete) dias úteis a partir da notificação do Sesc/PE. 

 
15.17 – Responder integralmente por perdas e danos que vierem a ser causados ao 
Sesc/PE ou a terceiros, em razão de ação, omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, em relação aos serviços fornecidos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeito. 

 
15.18 – Manter, durante a execução do contrato e vigência, todas as condições de 
habilitação e qualificações exigidas na licitação. 
  

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
16.1 – Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados. 
 
16.2 – Requisitar à Contratada a emissão de cartões, indicando os valores pertinentes. 
 
16.3 – Solicitar a inativação de cartões de empregados desligados do quadro do Sesc/ 
PE ou que deixem de fazer jus ao benefício, solicitando o respectivo estorno em fatura 
próxima, quando for o caso. 
 
16.4 – Fiscalizar a execução do contrato. 
 
16.5 – Fornecer atestado de capacidade técnica à Contratada, quando solicitado, desde 
que as obrigações contratuais tenham sido atendidas. 
 
16.6 – Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 
do serviço.  
 
16.7 – Efetuar, com pontualidade, o pagamento à Contratada, após o recebimento da 
Nota fiscal/fatura, de acordo com os prazos estabelecidos.   
 

17. DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
17.1 – São responsáveis pela elaboração deste Termo de Referência: Anna Karla 
Carvalho Rabello (Gerente de Recursos Humanos), Edgleize Maiara da Silva 
(Coordenadora de Relações do Trabalho e Benefícios), Glaucilene Milena Galvão de 
Melo Lima (Analista I – Recursos Humanos) e Ana Thereza Leite de Lucena (Analista I – 
Recursos Humanos). 
 
 
 
 


